
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO 
 Estado de Minas Gerais 

 

  

PORTARIA Nº 11.308, DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a exoneração de cargo efetivo. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AREADO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo art. 78, VI, da Lei Orgânica Municipal, art. 33, II, da Lei Complementar nº 5, 

de 23 de dezembro de 1993,  

 RESOLVE:  

 Art. 1º Exonerar, a partir do dia 29 de janeiro de 2024, Flávio Assis, ocupante do cargo efetivo de 

Oficial Especializado, nomeado pela Portaria n° 11.028, de 12 de junho de 2023.  

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 Art. 3º Fica revogada a Portaria n° 11.028, de 12 de junho de 2023. 

Prefeitura Municipal de Areado, em 23 de janeiro de 2024. 

 

DOUGLAS ÁVILA MOREIRA 

Prefeito Municipal 
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